
Resolução da Assembleia da República n.º 43/2001  
Aprova, para ratificação, o Acordo, por troca de notas, entre o 
Governo da República Portuguesa e o Governo da República 
Federal da Alemanha sobre o Estatuto das Forças Armadas 
Portuguesas no Decurso de Estadas Temporárias na República 
Federal da Alemanha, assinado em Bona em 29 de Abril de 
1998  
 
 
A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 
161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar, para 
ratificação, o Acordo, por troca de notas, entre o Governo da 
República Portuguesa e o Governo da República Federal da Alemanha 
sobre o Estatuto das Forças Armadas Portuguesas no Decurso de 
Estadas Temporárias na República Federal da Alemanha, assinado em 
Bona em 29 de Abril de 1998, cujas versões autênticas nas línguas 
alemã, francesa e inglesa e a respectiva tradução em língua 
portuguesa seguem em anexo à presente resolução.  
Aprovada em 5 de Abril de 2001.  
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos.  
 
 
Embaixada de Portugal em Bona  
Bona, 29 de Abril de 1998.  
S. Ex.ª Sr. Hans-Friederich von Ploetz, Secretário de Estado dos 
Negócios Estrangeiros, Bona:  
Excelência:  
Tenho a honra de acusar a recepção da vossa nota, datada de 29 de 
Abril de 1998, e de comunicar a V. Ex.ª que o Governo da República 
Portuguesa aceita a proposta apresentada pelo Governo da República 
Federal da Alemanha. Assim, a vossa nota de 29 de Abril de 1998 e a 
presente nota de resposta constituem um Acordo entre o Governo da 
República Portuguesa e o Governo da República Federal da Alemanha. 
Este acordo entre os dois governos entrará em vigor a partir do 
momento em que ambos forem mutuamente informados por escrito 
de que estão preenchidas as condições internas necessárias para a 
entrada em vigor do mesmo, sendo a data de entrada em vigor a 
data de recepção da última das comunicações.  
Com os protestos da mais elevada consideração, subscrevo-me.  
Embaixada de Portugal em Bona  
Bona, 29 de Abril de 1998.  
 

Declarações sobre a jurisdição penal 
 
1) As autoridades militares da República Portuguesa não farão uso, 
em território da República Federal da Alemanha, do seu direito de 
exercer a jurisdição penal, salvo em caso de infracções que devam 
ser sancionadas por superiores ou juristas militares, em conformidade 



com a legislação da República Portuguesa. Não constitui violação do 
direito tomar medidas de instrução penal. As penas privativas da 
liberdade não serão executadas no território da República Federal da 
Alemanha.  
2) Em caso de renúncia ao exercício da jurisdição penal alemã, a 
República Portuguesa, a pedido das autoridades alemãs, repatriará 
sem demora os membros das forças armadas suspeitos de terem 
cometido uma infracção durante a sua estada em território alemão e, 
a pedido da República Federal da Alemanha, submeterá o caso às 
suas autoridades competentes, que examinarão as medidas de acção 
penal no quadro da sua ordem jurídica interna.  
Na ausência de renúncia ao exercício da jurisdição penal alemã, a 
República Portuguesa desenvolverá as diligências necessárias, no 
quadro da sua ordem jurídica, para que os membros das suas forças 
armadas suspeitos de terem cometido uma infracção durante a sua 
estada em território alemão se apresentem perante as autoridades e 
tribunais alemães competentes.  
3) Em apoio aos procedimentos penais, as autoridades e tribunais 
competentes da República Portuguesa prestarão assistência jurídica 
às autoridades e tribunais alemães competentes, em conformidade 
com o direito interno, incluindo as obrigações decorrentes das 
convenções internacionais.  
 
O Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros  
Bona, 29 de Abril de 1998.  
 
S. Ex.ª Sr. Bent Haakonsen, embaixador do Reino da Dinamarca;  
S. Ex.ª Sr. Constantin Ailianos, embaixador da República Helénica;  
S. Ex.ª Sr. Enzo Perlot, embaixador da República Italiana;  
S. Ex.ª Sr. Julien Alex, embaixador do Grão-Ducado do Luxemburgo;  
S. Ex.ª Sr. Morten Wetland, embaixador do Reino da Noruega;  
S. Ex.ª Sr. Luís Pazo Alonso, embaixador da República Portuguesa;  
S. Ex.ª Sr. José Pedro Sebastian de Erice y Gomez-Acebo, 
embaixador do Reino de Espanha;  
S. Ex.ª Sr. Volkan Vural, embaixador da República da Turquia, Bona:  
Excelências:  
Reportando-me aos contactos estabelecidos entre os representantes 
dos governos da República Federal da Alemanha, do Reino da 
Dinamarca, do Reino de Espanha, da República Helénica, da 
República Italiana, do Grão-Ducado do Luxemburgo, do Reino da 
Noruega, da República Portuguesa e da República da Turquia 
relativamente ao estatuto das suas forças armadas no decurso de 
estadas temporárias na República Federal da Alemanha, tendo a 
honra de propor aos vossos governos, em nome do governo da 
República Federal da Alemanha, a celebração do seguinte Acordo:  
 
1 - 1) As Forças Armadas do Reino da Dinamarca, do Reino de 
Espanha, da República Helénica, da República Italiana, do Grão-



Ducado do Luxemburgo, do Reino da Noruega, da República 
Portuguesa e da República da Turquia, incluindo elementos civis, 
membros e pessoas a cargo, terão o direito, com o consentimento do 
governo federal, de permanecer temporariamente na República 
Federal da Alemanha. Este último decidirá tendo também em conta 
as disposições do parágrafo 3 do artigo 5 do Tratado de 12 de 
Setembro de 1990 que inclui o regulamento definitivo relativamente à 
Alemanha e em conformidade com a Minuta anexa ao sobredito 
tratado, datada do mesmo dia.  
2) Estas Forças Armadas, incluindo elementos civis, membros e 
pessoas a cargo, beneficiarão nos Länder de Berlim, Brandeburgo, 
Meclemburgo-Pomerânia Ocidental, Saxónia, Saxónia-Anhalt e 
Turíngia do mesmo estatuto que lhes foi concedido nos Länder de 
Bade-Vurtemberga, Baviera, Brema, Hamburgo, Hesse, Baixa-
Saxónia, Renânia do Norte-Vestefália, Renânia-Palatinado, Sarre e 
Schleswing-Holstein.  
2 - No que se refere a estadas para exercícios, trânsito por via 
terrestre e formação de unidades na República Federal da Alemanha, 
aplicar-se-ão as seguintes disposições complementares:  
 

1) Telecomunicações: 
a) A utilização dos serviços de telecomunicações disponibilizados ao 
público na República Federal da Alemanha reger-se-á pelas 
disposições gerais do direito alemão e, por outro lado, pelas 
condições comerciais de cada prestador de serviços, nomeadamente 
no que se refere ao modo de cálculo dos preços e ao modo de 
emissão e pagamento de facturas;  
b) As forças armadas do Estado de origem poderão instalar e explorar 
temporariamente dispositivos de telecomunicações, incluindo 
dispositivos de radiocomunicações, com o consentimento das 
autoridades alemãs competentes e na medida em que tal se afigurar 
necessário para o cumprimento do objectivo da sua estada na 
República Federal da Alemanha. Quaisquer autorizações que venham 
a ser necessárias serão concedidas pelo Ministério Federal dos 
Correios e Telecomunicações;  
c) Os dispositivos de telecomunicações das forças armadas do Estado 
de origem cujo funcionamento requeira articulação com ligações ou 
vias de transmissão das redes de telecomunicações da República 
Federal da Alemanha deverão ser aprovados. O processo de 
aprovação dos dispositivos de radiocomunicações serão objecto de 
acordo especial entre o Ministério Federal dos Correios e 
Telecomunicações e os serviços competentes do Estado de origem;  
d) As forças armadas do Estado de origem só utilizarão na República 
Federal da Alemanha as frequências que lhe forem atribuídas pelas 
autoridades alemãs competentes. O processo de atribuição ou 
alteração das frequências será fixado por acordo especial entre o 
Ministério dos Correios e Telecomunicações da República Federal da 
Alemanha e os serviços competentes do Estado de origem. No final 



da estada das forças armadas do Estado de origem, estas frequências 
serão retomadas pelas autoridades alemãs;  
e) As forças armadas do Estado de origem tomarão todas as medidas 
necessárias para evitar que os seus dispositivos de telecomunicações 
ou outros dispositivos eléctricos perturbem as redes de 
telecomunicações na República Federal da Alemanha. Quando os 
serviços de radiocomunicações das forças armadas do Estado de 
origem provocarem interferências prejudiciais para os serviços de 
radiocomunicações situados fora da República Federal da Alemanha, 
ou forem eles próprios perturbados pelas interferências causadas por 
estes últimos, as autoridades alemãs agirão em conformidade com as 
disposições em vigor da respectiva Constituição e da Convenção da 
União Internacional das Telecomunicações, bem como do 
Regulamento das Radiocomunicações. No quadro da legislação em 
vigor, as autoridades alemãs tomarão todas as medidas necessárias 
para evitar que os dispositivos de telecomunicações das forças 
armadas do Estado de origem sejam perturbados por quaisquer 
dispositivos de telecomunicações ou outros dispositivos eléctricos 
alemães. No caso de perturbações electromagnéticas, aplicar-se-ão 
as disposições da lei relativas à compatibilidade electromagnética dos 
aparelhos. Caso se torne necessário desactivar a fonte de 
perturbações, as forças armadas do Estado de origem deverão fazê-lo 
sem demora;  
 

2) Saúde pública: 
a) Em matéria de saúde pública, aplicar-se-ão as disposições do 
direito internacional e da legislação da República Federal da 
Alemanha;  
b) A legislação alemã aplicar-se-á à prevenção das doenças 
contagiosas do homem, dos animais e das plantas e ao combate 
contra estas doenças, bem como à prevenção da propagação dos 
insectos nocivos às plantas e o combate contra estes na República 
Federal da Alemanha. Os serviços competentes das forças armadas 
federais tomarão medidas relativas ao combate contra as epidemias e 
epizootias, aos géneros alimentícios, à inspecção sanitária de carnes 
e de aves e ao controlo sanitário, em cooperação com as autoridades 
militares do Estado de origem;  
 

3) Protecção do ambiente: 
a) O Estado de origem reconhece e admite a importância da 
protecção do ambiente no contexto de todas as actividades das suas 
forças armadas na República Federal da Alemanha. As forças 
armadas do Estado de origem respeitarão e aplicarão a legislação 
alemã relativa à protecção do ambiente, se nenhuma outra 
determinação for acordada;  
b) Para além do respeito pela legislação alemã e respectiva aplicação, 
deverão ser evitados todos e quaisquer danos em matéria ambiental. 



Quando for inevitável a ocorrência de efeitos prejudiciais, estes 
deverão ser corrigidos por meio de medidas de reparação adequadas;  
c) Para o transporte de armas, de material pesado ou de matérias 
perigosas, será dada a preferência ao transporte ferroviário ou 
marítimo. Serão acordadas entre as forças armadas determinações 
relativas às vias de transporte, com a concordância das autoridades 
alemãs;  
d) Para o funcionamento das suas aeronaves, navios e veículos 
automóveis na República Federal da Alemanha, as forças armadas do 
Estado de origem só utilizarão carburantes, lubrificantes e produtos 
aditivos pouco poluentes em conformidade com a regulamentação 
alemã sobre a protecção do ambiente, na medida em que essa 
utilização for compatível com as exigências técnicas dessas 
aeronaves, navios e veículos automóveis. No que diz respeito aos 
veículos de turismo e utilitários, serão respeitadas as disposições do 
direito alemão relativas à poluição sonora e à emissão de gases, na 
medida em que não impuserem restrições excessivas;  
e) No que concerne à utilização das instalações de treino, os 
regulamentos relativos à respectiva utilização serão respeitados, 
nomeadamente as disposições referentes à segurança e à protecção 
do ambiente. Isto aplica-se igualmente aos regulamentos de serviço 
das forças armadas federais respeitantes às manobras e exercícios. O 
Ministério Federal da Defesa aprovará regulamentos especiais para 
exercícios de tiro efectuados de noite e aos domingos e feriados;  
f) Serão respeitadas as determinações das autoridades alemãs 
relativas à limitação dos resíduos, à sua recuperação ecológica ou 
qualquer outra forma de evacuação. Fica excluído o abate de 
munições não utilizadas, por explosão ou incineração, em instalações 
não autorizadas para este fim;  
g) As autoridades competentes e as forças armadas das Partes do 
presente Acordo cooperarão estreitamente em todos os domínios da 
protecção do ambiente, nomeadamente na preparação dos 
exercícios;  
 

4) Circulação de veículos próprios das forças armadas do Estado de 
origem: 

a) Considerar-se-ão aprovados os transportes e outros movimentos, 
autorizados no quadro da legislação alemã e de outros acordos 
internacionais em vigor, bem como os planos e outros procedimentos 
técnicos a eles associados. Sempre que forem necessárias 
autorizações especiais e excepcionais para movimentos e transportes 
militares, bem como derrogações à legislação sobre o transporte de 
matérias perigosas, estas serão concedidas pelos serviços das forças 
armadas federais ou obtidas por seu intermédio;  
b) Os serviços competentes das forças armadas federais coordenarão, 
junta das autoridades civis, a representação dos interesses militares 
das forças armadas do Estado de origem em assuntos de circulação. 
Coordenarão igualmente a execução dos movimentos de transporte 



militar entre vários estados de origem e entre estes e com a 
circulação civil. A natureza e amplitude desta coordenação serão 
determinadas pelos serviços alemães competentes;  
c) Não serão de modo algum postos em causa os direitos de 
exploração dos caminhos de ferro alemães. O registo de vagões e 
viaturas próprias do Estado de origem, bem como a exploração da 
infra-estrutura pelo material motor desse Estado, serão objecto de 
acordo entre as autoridades competentes do Estado de origem e os 
caminhos de ferro alemães em causa. Na medida em que deva ser 
derrogada a legislação no que diz respeito às exigências relativas às 
características e à utilização dos veículos ferroviários do Estado de 
origem, os caminhos de ferro desse Estado solicitarão as autorizações 
necessárias à administração dos caminhos de ferro alemães;  
d) As disposições do direito alemão relativas à circulação, quer 
referentes ao comportamento em locais de acidente quer respeitantes 
ao transporte de matérias perigosas, aplicar-se-ão aos membros das 
forças armadas do Estado de origem. As autoridades alemãs 
competentes controlarão o respeito por estas disposições. Para 
facilitar este controlo, o mesmo poderá ser efectuado em conjunto 
com os serviços competentes do Estado de origem;  
e) As forças armadas do Estado de origem cumprirão as disposições 
fundamentais da lei alemã em matéria de segurança dos transportes. 
No quadro destas disposições, as forças armadas do Estado de 
origem poderão aplicar as suas próprias normas relativas às 
características, construção e equipamentos dos veículos, 
rebocadores, embarcações fluviais e aeronaves. As autoridades das 
Partes neste Acordo desenvolverão cooperação estreita no sentido de 
aplicar estas disposições;  
f) Os veículos e rebocadores cujas dimensões, carga por eixo, peso 
total ou número excedam os limites fixados pelas disposições da lei 
alemã relativas à circulação não poderão circular senão nas estradas 
da rede acordada, salvo em caso de acidente e com a autorização das 
autoridades alemãs competentes. Não será autorizada a circulação 
nas estradas e vias públicas de veículos com rasto de ferro 
(«lagartas») sem protecção. Fora dos campos de manobra militares, 
a circulação de veículos com rasto de ferro efectuar-se-á de maneira 
geral por via ferroviária;  
g) Salvo em caso de urgência, os membros das forças armadas do 
Estado de origem que utilizem aeronaves militares só poderão 
recorrer aos campos de aterragem civis da República Federal da 
Alemanha mediante autorização das autoridades alemãs 
competentes;  
h) As Partes neste Acordo coordenarão todos os sistemas de controlo 
que instalarem e utilizarem para efeitos de circulação aérea, bem 
como os respectivos sistemas de telecomunicações, na medida em 
que essa coordenação for considerada necessária para garantir a 
segurança da circulação aérea e cumprir o objectivo da estada das 
forças armadas do Estado de origem;  



 
5) Regularização de danos: 

a) Não será indispensável subscrever um seguro de responsabilidade 
civil para efeitos de utilização de veículos de serviço ou aeronaves, 
veículos de transportes terrestres e navios militares das forças 
armadas do Estado de origem, bem como para porte de armas na 
República Federal da Alemanha;  
b) Em conformidade com as convenções em vigor, serão designados 
por cada parte os serviços centrais responsáveis pela regularização 
de danos;  
 

6) Exercícios em terra: 
a) Os exercícios reger-se-ão pelas disposições da lei alemã;  
b) Por princípio, os exercícios decorrerão em imóveis pertencentes às 
forças armadas federais, ou disponibilizados às forças armadas 
aliadas estacionadas na República Federal da Alemanha para seu uso 
exclusivo;  
c) Se a finalidade do exercício não puder ser cumprida nestes 
imóveis, as manobras e outros exercícios poderão decorrer em 
terreno aberto, sob reserva do consentimento das autoridades alemãs 
competentes;  
 

7) Exercícios no espaço aéreo: 
a) Os exercícios no espaço aéreo reger-se-ão pela disposições da lei 
alemã relativas à entrada no espaço aéreo alemão e utilização deste 
e às instalações e dispositivos aeronáuticos, relevantes das Normas 
Práticas emitidas e recomendadas pela Organização Internacional da 
Aviação Civil, bem como pelos procedimentos de notificação, 
autorização e coordenação em vigor contidos nas leis, regulamentos e 
publicações correspondentes;  
b) Na legislação alemã que regulamenta a entrada no espaço aéreo, a 
utilização deste e das instalações e dispositivos aeronáuticos, bem 
como os procedimentos de notificação, autorização e coordenação em 
vigor contidos nas leis, regulamentos e publicações correspondentes, 
incluem-se a lei relativa à circulação aérea e os regulamentos, 
procedimentos e disposições administrativas civis e militares 
correspondentes;  
c) As equipas que participarem nos exercícios deverão ter um 
domínio fluente da língua inglesa, na medida em que este é 
necessário por razões de segurança e de controlo da circulação 
aérea;  
 

8) Exercícios em águas territoriais alemãs: 
a) As manobras efectuadas nos navios de guerra e nas embarcações 
auxiliares nos mares territoriais e nas águas interiores da República 
Federal da Alemanha reger-se-ão pelas disposições da lei alemã;  
b) A utilização de aeronaves embarcadas obedecerá ao disposto na 
alínea supra.  



 
3 - O presente Acordo é celebrado nas línguas inglesa e francesa, 
enquanto línguas oficiais da OTAN, e em língua alemã, enquanto 
língua do Estado anfitrião, fazendo os três textos fé. O Acordo ficará 
aberto à adesão do Governo de todos os Estados Partes da 
Convenção de 19 de Junho de 1951 entre os Estados Partes do 
Tratado do Atlântico Norte sobre o Estatuto das suas Forças, com o 
consentimento expresso do Governo da República Federal da 
Alemanha e com o acordo das Partes neste Acordo. A adesão será 
efectuada através do depósito de um instrumento de adesão junto do 
governo da República Federal da Alemanha.  
Se os governos do Reino da Dinamarca, do Reino de Espanha, da 
República Helénica, da República Italiana, do Grão-Ducado do 
Luxemburgo, do Reino da Noruega, da República Portuguesa e da 
República da Turquia declararem aceitar o teor da presente nota, esta 
mesma nota e as notas de resposta de VVas. Exmas. manifestando o 
vosso acordo constituirão um Acordo entre os nossos Governos. 
Desde que dois Governos, dos quais o Governo da República Federal 
da Alemanha, sejam mutuamente informados por escrito de que 
estão reunidas as condições necessárias para a entrada em vigor do 
Acordo, este Acordo entrará em vigor entre esses Governos, sendo a 
data de entrada em vigor a data da recepção da última das notas 
acima referidas. Para cada Estado que comunique a sua adesão, o 
Acordo entrará em vigor no 30.º dia que se segue à data do 
consentimento dado pelo Governo da República Federal da Alemanha 
ao Governo desse Estado.  
Com os protestos da mais elevada consideração, subscrevo-me.  
O Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros  
Bona, 29 de Abril de 1998.  
 

Declarações sobre a jurisdição penal 
 
1) A República Federal da Alemanha renunciará ao exercício da 
jurisdição penal alemã relativamente aos membros das Forças 
Armadas da República Portuguesa, a não ser que os interesses 
essenciais de administração da justiça alemã o exijam.  
2) Em apoio aos procedimentos penais, as autoridades e tribunais 
alemães competentes prestarão assistência jurídica às autoridades e 
tribunais competentes da República Portuguesa em conformidade 
com o direito interno, incluindo as obrigações decorrentes das 
convenções internacionais.  
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